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Legislação Projeto de Lei do Senado nº 172, de 2011 
 Proíbe a prestação de atividades de natureza 

permanente da Administração por trabalhador 
contratado por empresa interposta ou cooperativa 
de trabalho e modifica o Decreto-Lei nº 200, de 25 
de fevereiro de 1967, a Lei nº 7.102, de 20 de junho 
de 1983 e a Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995. 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 Art. 1º As atividades de natureza permanente dos 

entes da Administração Pública direta e indireta 
devem ser executadas diretamente, sendo vedada 
sua execução mediante a contratação de trabalhador 
por empresa interposta ou cooperativa de trabalho. 

 Art. 2º Consideram-se atividades de natureza 
permanente os serviços de copa, vigilância, 
limpeza e conservação de edifícios públicos, os 
serviços de atendimento ao público pessoal ou por 
meio eletrônico de qualquer natureza e os serviços 
de varrição de vias e logradouros público e de 
coleta de lixo, além de outras atividades atinentes 
ao objeto e funcionamento do ente da 
Administração e que não tenham caráter eventual. 

 Parágrafo único. Para os fins da presente Lei, não 
se consideram atividades de natureza permanente: 

 I – as obras, entendidas como toda construção, 
reforma, fabricação, recuperação, ampliação de 
edificação ou outro serviço de construção civil 
realizado em regime de empreitada ou tarefa, que 
não constituam o objeto principal da atuação do 
ente da Administração. 

 II – os serviços de natureza puramente eventual, 
entendidos como toda atividade destinada a obter 
determinada utilidade de interesse para a 
Administração, tais como: demolição, conserto, 
instalação, montagem, reparação, adaptação ou 
trabalhos técnico-profissionais, que se 
desenvolvam em razão de necessidade transitória 
da Administração. 

 III- a coleta, processamento e comercialização de 
resíduos sólidos urbanos recicláveis ou 
reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta 
seletiva de lixo, efetuados por associações ou 
cooperativas formadas exclusivamente por pessoas 
físicas de baixa renda reconhecidas pela 
Administração como catadores de materiais 
recicláveis, com o uso de equipamentos 
compatíveis com as normas técnicas, ambientais e 
de saúde pública 
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Legislação Projeto de Lei do Senado nº 172, de 2011 
 Art. 3º A contratação irregular de trabalhador para 

o desempenho das funções assinaladas no art. 1º 
implica na responsabilidade solidária do ente 
público tomador de serviço, sem prejuízo de outras 
penalidades administrativas ou penais aplicáveis ao 
seu administrador. 

Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967 
Art. 4º Acrescente-se ao art. 10 do Decreto-Lei nº 
200, de 25 de fevereiro de 1967, o seguinte § 8º, 
renumerando-se o atual § 8º para parágrafo 9º: 

Art. 10. A execução das atividades da 
Administração Federal deverá ser amplamente 
descentralizada. 
........................................ 
§ 7º Para melhor desincumbir-se das tarefas de 
planejamento, coordenação, supervisão e contrôle e 
com o objetivo de impedir o crescimento 
desmesurado da máquina administrativa, a 
Administração procurará desobrigar-se da 
realização material de tarefas executivas, 
recorrendo, sempre que possível, à execução 
indireta, mediante contrato, desde que exista, na 
área, iniciativa privada suficientemente 
desenvolvida e capacitada a desempenhar os 
encargos de execução. 

 

 “§ 8º É vedada a execução indireta das atividades 
de natureza permanente da Administração, por 
meio de trabalhador contratado por empresa 
interposta ou por cooperativa de trabalho. 

§ 8º A aplicação desse critério está condicionada, 
em qualquer caso, aos ditames do interesse público 
e às conveniências da segurança nacional. 

........................................(NR)”. 

Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983 Art. 5º Dê-se ao § 1º do art. 1º da Lei nº 7.102, de 
20 de junho de 1983, a seguinte redação: 

Art. 1º É vedado o funcionamento de qualquer 
estabelecimento financeiro onde haja guarda de 
valores ou movimentação de numerário, que não 
possua sistema de segurança com parecer favorável 
à sua aprovação, elaborado pelo Ministério da 
Justiça, na forma desta lei. 

“Art. 1º ........................................ 

§ 1o  Os estabelecimentos financeiros referidos 
neste artigo  compreendem  bancos oficiais ou 
privados, caixas econômicas, sociedades de crédito, 
associações de poupança, suas  agências, postos de 
atendimento, subagências e seções, assim como as 
cooperativas singulares de crédito e suas 
respectivas dependências. 
........................................ 

§ 1º Os estabelecimentos financeiros referidos 
neste artigo compreendem bancos privados, 
sociedades de crédito, associações de poupança, 
suas agências, postos de atendimento, subagências 
e seções, assim como as cooperativas singulares de 
crédito e suas respectivas dependências. 
........................................(NR)” 
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Legislação Projeto de Lei do Senado nº 172, de 2011 

Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995 Art. 6º Dê-se ao caput do art. 2º da Lei nº 9.074, de 
7 de julho de 1995, a seguinte redação: 

Art. 2o É vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios executarem obras e 
serviços públicos por meio de concessão e 
permissão de serviço público, sem lei que lhes 
autorize e fixe os termos, dispensada a lei 
autorizativa nos casos de saneamento básico e 
limpeza urbana e nos já referidos na Constituição 
Federal, nas Constituições Estaduais e nas Leis 
Orgânicas do Distrito Federal e Municípios, 
observado, em qualquer caso, os termos da Lei no 
8.987, de 1995. 
........................................ 

“Art. 2º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios executarem obras e 
serviços públicos por meio de concessão e 
permissão de serviço público, sem lei que lhes 
autorize e fixe os termos, dispensada a lei 
autorizativa nos casos já referidos na Constituição 
Federal, nas Constituições Estaduais e nas Leis 
Orgânicas do Distrito Federal e Municípios, 
observado, em qualquer caso, os termos da Lei nº 
8.987, de 1995.” 

 Art. 7º Esta Lei entrará em vigor após decorrido 
um ano de sua publicação oficial. 

 


